
Financiamento Partidário de Campanha Eleitoral

O financiamento partidário de campanhas eleitorais está previsto em legislação esparsa, com
disposições na Lei nº 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos), na Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições)
com alterações pela Lei 13.165/2015 (Minirreforma Eleitoral) e na Resolução nº 23.463/2015 TSE.

A origem dos recursos admitidos em campanhas eleitorais é definida no art. 14 da Resolução nº
23.463/2015 do TSE:

I - recursos próprios dos candidatos;

II - doações financeiras ou estimáveis em dinheiro de pessoas físicas;

III - doações de outros partidos políticos e de outros candidatos;

IV - comercialização de bens e/ou serviços ou promoção de eventos de arrecadação
realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político;

V - recursos próprios dos partidos políticos, desde que identificada a sua origem e que
sejam provenientes:

a) do Fundo Partidário, de que trata o art. 38 da Lei nº 9.096/1995;

b) de doações de pessoas físicas efetuadas aos partidos políticos;

c) de contribuição dos seus filiados;

d) da comercialização de bens, serviços ou promoção de eventos de arrecadação;

VI - receitas decorrentes da aplicação financeira dos recursos de campanha.

No Brasil, adota-se o sistema de financiamento misto, admitindo-se recursos de origem pública e
de origem privada.

Quanto aos recursos de origem pública, o art. 79 da Lei das Eleições (Lei nº 9.504/97)
prevê a superveniência de lei específica que os discipline – tal lei, contudo, ainda não
existe. De qualquer modo, a legislação esparsa define o direito a acesso gratuito ao rádio e
à televisão (art. 17, §3º da CF), garantido, por compensação fiscal do Estado, às emissoras
(arts. 45 e 52 da Lei nº 9.096/95 e art. 99 da Lei nº 9.504/97), bem como o Fundo Especial
de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário), para manter o custo de
vida e existência do partido.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13165.htm
http://www.tse.jus.br/legislacao-tse/res/2015/RES234632015.html


O Fundo Partidário, disciplinado no art. 38 da Lei nº 9.096/95, tem a finalidade de financiamento
de campanhas e de custear a vida e funcionamento dos partidos (art. 44 da Lei nº 9.096/95). É
constituído por dotações orçamentárias da União, multas e penalidades pecuniárias aplicadas
pelo Código Eleitoral, recursos financeiros destinados por lei e por doações de pessoas físicas ou
jurídicas. 5% de seus recursos é distribuído igualitariamente entre os partidos enquanto 95% de
seu montante têm destinação proporcional aos votos obtidos na última eleição para a Câmara
dos Deputados.

Quanto aos recursos de origem privada, o art. 23 da Lei nº 9.504/97 admite doações por
pessoas físicas, em dinheiro ou em bens estimáveis em dinheiro, até o limite de 10% de
seus rendimentos brutos auferidos no ano anterior à eleição. Este limite de 10% não se
aplica a doações de bens móveis ou imóveis estimáveis em dinheiro de até R$ 80 mil (art.
23, §7º da Lei 9.504/97). A Lei das Eleições também admite financiamento por recursos
próprios do candidato até o limite estabelecido para o cargo (art. 23, §1º-A), doação feita
por outros partidos ou candidatos, contribuição dos filiados receita de aplicação financeira
de recursos de campanha e realização de eventos e comercialização de bens (art. 26, IX),
com proibição de “showmício” – contratação de artistas e realização de eventos afins para
promoção de candidatos (art. 39, §7º).

Destaca-se que, desde a ADIn 4.650/2015, foi considerada inconstitucional a doação de recursos
de pessoas jurídicas para financiamento de campanhas, indiretamente autorizada pela lacuna do
art. 24 da Lei 9.504/97, por considerar atentatória à soberania nacional e à democracia. Como a
questão é recente, transcreve-se o correspondente trecho da ementa:

10. O telos subjacente ao art. 24, da Lei das Eleições, que elenca um rol de entidades da
sociedade civil que estão proibidas de financiarem campanhas eleitorais, destina-se a
bloquear a formação de relações e alianças promíscuas e não republicanas entre aludidas
instituições e o Poder Público, de maneira que a não extensão desses mesmos critérios às
demais pessoas jurídicas evidencia desequiparação desprovida de qualquer fundamento
constitucional idôneo.

O Inteiro Teor, com relatoria do Min. Luiz Fux, pode ser acessado aqui.

Os gastos de campanha, contudo, são limitados em cada eleição (art. 18 da Lei nº 9.504/97) por
definições do Tribunal Superior Eleitoral, com base em parâmetros da lei. Nesse limite, são
contabilizadas todas as despesas dos candidatos e partidos que puderem ser individualizadas
(art. 18-A). Consideram-se gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados, os
determinados no rol exemplificativo do art. 26 da Lei das Eleições. Também o art. 27 autoriza que
qualquer eleitor realize gastos para custear a campanha de seu candidato de preferência, até a
quantia equivalente a 1.000 (hum mil) UFIR – ou outro índice oficial determinado pelo TSE (art.
105, §2º da Lei das Eleições – não sujeitos à contabilização, desde que não reembolsados.

Para a arrecadação, é obrigatória a abertura de conta bancária própria para movimentação
financeira da campanha (art. 22 da Lei das Eleições), tanto pelo partido quanto pelo candidato,
que deverá inscrever-se no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) – mesmo sendo
pessoa física. As doações financeiras devem ser efetuadas especificamente na conta bancária
prevista no art. 22 e sempre identificadas. Todo recurso utilizado nas campanhas deve provir
destas contas sob pena de rejeição das contas do partido e do candidato e configuração de

https://trilhante.com.br

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10329542#128%20-%20Inteiro%20teor%20do%20ac%F3rd%E3o.
https://trilhante.com.br


abuso do poder econômico (arts. 22, 22-A e 22, §3º da Lei das Eleições). A obrigatoriedade de
abertura de conta própria, contudo, não se aplica aos candidatos a prefeito e vereador em cidade
onde não houver banco (art. 22, §2º).

As despesas de campanha são de responsabilidade dos partidos e candidatos (art. 17 da Lei das
Eleições). A administração financeira da campanha é realizada pelo candidato ou por terceiro, e
ambos respondem solidariamente pela prestação de contas (arts. 20 e 21). Em caso de
descumprimento dos limites de gastos da campanha – determinados pelo TSE em cada eleição –
é cominada multa correspondente a 100% do valor que ultrapassar o limite, sem prejuízo de
apuração de ocorrência de abuso de poder econômico.

Para entender melhor – Abuso do poder econômico: configura-se quando ocorre doação
de bens ou de vantagens a eleitores de forma que a desequilibrar a disputa eleitoral e
influenciar no resultado das eleições, afetando sua legitimidade e normalidade das eleições,
e pode acarretar inelegibilidade do candidato. Mais especificamente, o TSE entende, por
abuso do poder econômico, a utilização, em benefício eleitoral de candidato, de recursos
patrimoniais em excesso. Tem previsão legal no art. 14, §9º da CF, pormenorizado pela Lei
Complementar nº 64/90 (Lei de Inelegibilidade) e pelo art. 237 do Código Eleitoral.

Os partidos que descumprem as normas perdem proporcionalmente o direito ao recebimento da
quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem por abuso econômico
(art. 25 da Lei das Eleições), além das sanções ao partido previstas no art. 36 da Lei nº 9.504/97.
Comprovados os gastos ilícitos e o abuso do poder econômico, nega-se ou cassa-se o diploma
do candidato.

https://trilhante.com.brhttps://trilhante.com.br

https://www.google.com.br/search?q=Lei+Complementar+n%C2%BA+64%2F90&oq=Lei+Complementar+n%C2%BA+64%2F90&aqs=chrome..69i57j69i64.271j0j4&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com.br/search?q=Lei+Complementar+n%C2%BA+64%2F90&oq=Lei+Complementar+n%C2%BA+64%2F90&aqs=chrome..69i57j69i64.271j0j4&sourceid=chrome&ie=UTF-8
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